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  Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

  Indico à senhora prefeita municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, que proceda através da Secretaria Municipal de Infraestrutura a contratação de 

vigia para o lixão para coibir as constantes queimadas. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  As queimadas continuam sendo praticadas com muita frequência em nossa 

região e em Guadalupe este ato criminoso se torna ainda mais agravante, pois algumas 

pessoas estão tendo acesso ao depósito de resíduos sólidos (lixão) e ateando 

criminosamente fogo todo os dias. Isso tem assolado os moradores dos bairros Bela Vista 

e Coqueiro, com uma intensa nuvem de fumaça tóxica e que tem prejudicado a qualidade 

de vida da população dos arredores. Por tanto solicito a contratação imediata de um vigia 

para impedir esse ato. 

 

 


